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EMENDA ADITIVA nº ___/2024 ao Projeto de Lei 221/2023

Busca garantir o atendimento de preceito constitucional para assegurar a proteção de povos e comunidades tradicionais.

Art. 1º Fica incluído um novo parágrafo no artigo 225 do Projeto de Lei 221/2023, com a redação abaixo descrita:

§ 2º. Fica assegurada a permanência de comunidades tradicionais no interior e no entorno de unidades de conservação, devendo ser garantidos os direitos e obrigações previstas nas Leis Estaduais 2.393/1995 e 3.192/1999, em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 215 e os incisos I e II do artigo 216 da Constituição da República Federativa do Brasil e com a Convenção 169 da OIT, podendo ser celebrado Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental e/ou Cultural, como previsto no Plano Diretor.

JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]Ao delimitar e assegurar a existência de espaços necessários à reprodução cultural de povos e comunidades tradicionais, o município de Niterói se coloca em consonância com os preceitos constitucionais e com o próprio plano diretor da cidade, que já reconhece estes direitos em seu arcabouço jurídico. Inclusive garantindo a devida compatibilização da permanência destes grupos com a proteção do meio ambiente, em respeito aos artigos 215, 216, 225, 231 e 232 da Constituição de 1988 e artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Estudos da Faculdade de Direito e do Departamento de Antropologia da UFF, entre outros, em níveis distintos de profundidade, indicam que alguns territórios da cidade, são merecedores deste tipo de reconhecimento formal como comunidade tradicional e garantidora de parte fundamental da memória, da história e da cultura do nosso Município.
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